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PORTARIA Nº 522, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), e Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Chapecó (SC), e da base descentralizada de São Miguel do Oeste (SC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 2.465/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, que qualifica a Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Chapecó (SC) e da base descentralizada de São Miguel do Oeste (SC) a receber incentivo de custeio redefinido; e
Considerando o Parecer Técnico nº 0036/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192), Regional de Chapecó (SC), e da base descentralizada de São Miguel do Oeste (SC), conforme anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com art. 30, da Portaria 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, devendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência julho de 2015.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis (SAMU 192)

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta
Chapecó 6939244 01 CRU Estadual 82.51 8015
Chapecó 4204202 7043422 01 USA Estadual 82.51 8016

SC Chapecó 6945414 01 USB 25000.172199/2013-21 Municipal 82.51 10066
Chapecó 3935450 01 USB Municipal 82.51 10066

São Miguel do Oeste 4217204 6065651 01 USB Municipal 82.51 10242
São Miguel do Oeste 7229585 01 USA Estadual 82.51 8017

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal
de Saúde de Uberaba/MG.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 3ª (terceira) parcela de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA N° 520, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado de Minas Ge-
rais e do Município de Juiz de Fora.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.790/GM/MS, de 25 de agosto
de 2014, que aprova o Componente Hospitalar da Etapa VI do Plano
de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências
do Estado e Municípios de Minas Gerais e aloca recursos financeiros
para sua implantação; e

Considerando a Portaria nº 394/SAS/MS, de 16 de fevereiro
de 2017, que habilita com duas Unidades Especializadas em Cuidados
Prolongados - UCP o Hospital Ana Nery com 25 leitos cada, re-
solve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Minas
Gerais e do Município de Juiz de Fora, no montante anual de R$
3.567.875,00 (três milhões, quinhentos e sessenta e sete mil e oi-
tocentos e setenta e cinco reais).

Art. 2º Os recursos financeiros estabelecidos no art. 1° re-
ferem-se ao custeio de leitos de Unidade de Cuidados Prolongados do
Hospital Ana Nery, CNES 2221756, previstos em Plano de Ação
Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado
de Minas Gerais, conforme Portaria n° 1.790/GM/MS, de 25 de
agosto de 2014.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos no art. 1º, em parcelas mensais, ao Fundo Municipal de
Saúde de Juiz de Fora/MG.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0031 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Orçamentário
0000.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 3ª (terceira) parcela de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 521, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Defere readequação de projeto no âmbito
do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica (PRONON).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos II e III do pa-
rágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012,
que instituiu o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON);

Considerando o Decreto nº 7.988, de 17 de abril de 2013,
que regulamentou os arts. 1º a 13 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro
de 2012; e

Considerando a Portaria nº 1.550/GM/MS, de 29 de julho de
2014, que redefine as regras e os critérios para apresentação de
projetos no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção On-
cológica (PRONON), e dá outras providências, resolve:

Art. 1º Defere readequação de projeto no âmbito do Pro-
grama Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON), nos
seguintes termos:

Instituto do Câncer de Londrina
CNPJ: 78.633.088/0001-76
Nome do Projeto: Modernização e Atualização Tecnológica

do Hospital do Câncer de Londrina.
SIPAR: 25000.053601/2015-31
Prazo de execução: 24 meses
Valor readequado: R$ 3.363.862,00 (três milhões, trezentos e

sessenta e três mil e oitocentos e sessenta e dois reais).
Resumo do projeto: Adequar a estrutura física e atualizar os

equipamentos e mobiliários, fatores estes essenciais para que o aten-
dimento se torne cada vez mais humanizado, minimizando o impacto
e os traumas psicológicos e emocionais gerados pelo diagnóstico e
tratamento oncológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Torna sem efeito a Portaria nº 2.160/GM/MS, de 23
de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 246,
de 24 de dezembro de 2015.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 523, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera dispositivos da Portaria nº
1.272/GM/MS, de 25 de junho de 2013, e
da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de ju-
nho de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de junho de
2013, que inclui Procedimentos de Cadeiras de Rodas e Adaptação
Postural em Cadeira de Rodas na Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sis-
tema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de junho de
2013, que inclui o Procedimento de Sistema de Frequência Modulada
Pessoal (FM) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria nº 3.046/GM/MS, de 11 de dezem-
bro de 2013, que altera dispositivos das Portarias nº 1.272/GM/MS e
nº 1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013;

Considerando a Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de julho de
2014, que altera dispositivos das Portarias nº 1.272/GM/MS e nº
1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013;

Considerando a Portaria nº 55/GM/MS, de 29 de janeiro de
2015, que altera dispositivos da Portaria nº 1.397/GM/MS, de 3 de
julho de 2014;

Considerando a Portaria nº 1.334/GM/MS, de 8 de setembro
de 2015, que altera dispositivos das Portarias nº 1.272/GM/MS e nº
1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013;

Considerando a Portaria nº 901/GM/MS, de 5 de maio de
2016, que altera dispositivos das Portarias nº 1.272/GM/MS e nº
1.274/GM/MS, ambas de 25 de junho de 2013; e

Considerando a necessidade de viabilizar a concessão das ór-
teses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM) incorporadas
pelas Portarias nº 1.272/GM/MS e 1.274/GM/MS, de 25 de junho de
2013, e de qualificar o registro da série histórica das mesmas, resolve:

Art. 1º Fica alterado, para 25 de dezembro de 2017, o prazo
de que trata o § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.272/GM/MS, de 25 de
junho de 2013, referente à permanência dos recursos para finan-
ciamento dos procedimentos por meio do Fundo de Ações Estra-
tégicas e Compensação (FAEC) para formação de série histórica ne-
cessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade
(MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 2º Fica alterado, para 25 de dezembro de 2017, o prazo
de que trata o § 2º do art. 1º da Portaria nº 1.274/GM/MS, de 25 de
junho de 2013, referente à permanência dos recursos para finan-
ciamento dos procedimentos por meio do Fundo de Ações Estra-
tégicas e Compensação (FAEC) para formação de série histórica ne-
cessária à sua incorporação ao Teto de Média e Alta Complexidade
(MAC) do Distrito Federal, Estados e Municípios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a par-
tir da competência janeiro de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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